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 DESPACHO

Autorizo o pagamento do valor retroativo referente ao abono de permanência, conforme reserva orçamentária (ID 883989). Ao 
Departamento Financeiro de Pessoal – DEFIP, para as providências. Após, à Diretoria-Adjunta de Gestão de Pessoas – DAGP, para 
anotações e arquivamento. Publique-se. Maceió, 19 de dezembro de 2019. 

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 

composição das seguintes publicações:

COMUNICADO Nº 13/2019
O Presidente da Comissão de Concurso para a Outorga de Delegações de Notas e Registro do Estado de Alagoas, designado por meio 
da Portaria Conjunta nº 02 de 09 de abril de 2019 do C. CNJ, no uso de suas atribuições, de acordo com o Comunicado nº 12/2019, 
disponibilizado no DJE do C. CNJ em 11.12.2019, vem divulgar comunicado da Comissão de Concurso, acerca das provas objetivas de 

seleção aplicadas nos dias 07 e 08 de dezembro de 2019, como segue.
No dia 07 de dezembro de 2019, dia da aplicação da prova objetiva de seleção para o critério de remoção, o Presidente da Comissão teve 
ciência de 05 decisões monocráticas proferidas na noite do dia 05.12.2019, pelo Corregedor Nacional de Justiça Substituto, nos Pedidos 
de Providências n° 0004721-58.2019.2.00.0000, 0004725-95.2019.2.00.0000, 0004727.65.2019.2.00.0000, 0004732-87.2019.2.00.0000 

e 0004733-72.2019.2.00.0000, que declararam providas as serventias extrajudiciais que estavam oferecidas no edital do concurso.
Diante das consequências de tais decisões para o certame, a Comissão de Concurso reuniu-se em caráter extraordinário e deliberou, por 

unanimidade, em prosseguir na aplicação das provas e suspender a divulgação dos resultados, cadernos de provas e gabaritos.
Ocorre que no dia seguinte, durante a aplicação da prova objetiva de seleção do critério provimento, em 08.12.2019, a Comissão de 

Concurso, presente no local, constatou que a prova que estava sendo aplicada era a mesma do dia anterior, para o critério remoção.
Em razão desses novos fatos, a Comissão de Concurso reuniu-se durante a aplicação da prova e deliberou, por unanimidade, que 
aguardaria o término da aplicação e manteria a suspensão da divulgação dos resultados, cadernos de prova e gabaritos, como já decidira 

no dia anterior, também por esse motivo. 

Foi deliberado também solicitar à Fundação VUNESP esclarecimentos e apuração.
Em nota ofi cial, a Fundação VUNESP assumiu ter cometido erro na impressão das provas objetivas de seleção, o que acarretou a 
aplicação da mesma prova nos dias 07 e 08 de dezembro de 2019, informando ainda que assumirá todos os danos causados, inclusive, 
ressarcindo os candidatos com as despesas que tenham tido para que pudessem comparecer à prova, especialmente com deslocamentos 

e hospedagem (documento disponibilizado no site www.vunesp.com.br).
Outrossim, a Fundação VUNESP apresentou o resultado das apurações em detalhado relatório circunstanciado apresentando as causas 

do erro ocorrido, cujos esclarecimentos foram tidos como satisfatórios pela Comissão de Concurso, por sua plausibilidade.
Desse modo, a suspensão da divulgação dos resultados, cadernos de prova e gabaritos informada no Comunicado n° 12/2019 deu-se 
por ambas as causas, isto é, as decisões monocráticas proferidas pelo Corregedor Nacional de Justiça Substituto e pelo erro verifi cado 
na impressão das provas, o que só pode ser constatado durante a aplicação da prova do dia 08.12.2019, depois de abertos e distribuídos 

os cadernos de provas, que estavam lacrados.
Nesse cenário, este Presidente da Comissão de Concurso apresentou em 16.12.2019 relatório dos fatos ao Conselheiro Marcos Vinícius 
Jardim Rodrigues, nos autos do Procedimento de Controle Administrativo n° 0003242-06.2014.2.00.0000, que foi remetido à Egrégia 

Presidência do Conselho Nacional de Justiça (documento disponibilizado no site www.vunesp.com.br).
Nesse passo, na data de 17.12.2019, o Exmo. Presidente do Conselho Nacional de Justiça, em decisão referendada pelo C. Plenário 
do Conselho Nacional de Justiça em 18.12.2019, conheceu da provocação como questão de ordem e tornou sem efeito as referidas 
decisões monocráticas proferidas pelo Corregedor Nacional de Justiça Substituto, afi rmando a competência privativa do C. Plenário do 
Conselho Nacional de Justiça para a decisão dos recursos interpostos nos pedidos de providências mencionados. Ademais, manteve o 
reconhecimento das vacâncias de tais serventias extrajudiciais e a sua manutenção na Lista Geral de Vacâncias, com a devida anotação 

de que permanecem sub judice. (documento disponibilizado no site www.vunesp.com.br)
Portanto, superada com a decisão do Exmo. Presidente do Conselho Nacional de Justiça essa primeira questão que impedia a divulgação 
dos resultados, cadernos de prova e gabaritos de ambas as provas aplicadas, mas persistindo a causa consistente no erro que resultou 
na aplicação da segunda prova igual à primeira, deliberou a Comissão de Concurso o seguinte: I) Declarar válida a prova de remoção 
aplicada no dia 07.12.2019, revogando a suspensão da divulgação dos resultados, cadernos de prova e gabaritos; II) Anular a prova de 

provimento diante do erro de impressão referido, que será reaplicada conforme edital a ser publicado.

Desembargador MARCELO MARTINS BERTHE
Presidente da Comissão de Concurso 

Publicação em 19, 20 e 23/12/19
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